
Parágrafo Terceiro Este Conselho recomenda que as autorizações para publicidade no equipamento devam sopesar todos os possíveis impactos 
negativos que poderão advir para a futura concessão em decorrência dessa decisão administrativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 06 de maio de 2019.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo, respondendo
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

COORDENADOR DO CGPPP
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETARIA DA FAZENDA
MEMBRO DO CGPPP

Juvêncio Vasconcelos Viana
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MEMBRO DO CGPPP
José Elcio Batista

CASA CIVIL
MEMBRO DO CGPPP
Lucio Ferreira Gomes

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
MEMBRO DO CGPPP

*** *** ***
RESOLUÇÃO DO CGPPP Nº05/2019.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO ENVIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO RELATÓRIO DE DESEMPENHO REFERENTE AO CONTRATO DE PPP DAS UNIDADES 
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - VAPT VUPT, DO PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO DE 2018, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ – CGPPP, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
14, inciso V da Lei Estadual nº. 14.391, de 07 de julho de 2009 e o art. 2º, inciso VIII, do Decreto Estadual nº. 29.801, de 10 de julho de 2009, CONSIDE-
RANDO a necessidade do envio de relatório circunstanciado de desempenho dos contratos de Parceria Público-Privada (PPP) à Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas do Estado, e de disponibilizá-lo ao público por meio de rede pública de transmissão de dados; e CONSIDERANDO 
a sub-rogação total do contrato de Parceria Público-Privada nº 107/2013 da Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), outrora intitulada Secretaria 
da Justiça e Cidadania (Sejus), para a Secretaria de Proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos (SPS), RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Secretário de Estado da SPS a enviar o Relatório de Desempenho referente ao período de julho a dezembro de 2018 do contrato 
de PPP nº 107/2013, destinado à construção, à implantação, à operação, à manutenção e à gestão das unidades do Programa VAPT VUPT de Atendimento 
Integrado ao Cidadão do Governo do Estado do Ceará, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ao Tribunal de Contas do Estado, e de disponibilizá-lo 
ao público por meio de rede pública de transmissão de dados.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo atende ao que está disposto no §2º, do Art. 3º do Decreto Estadual nº 29.801, de 10 
de julho de 2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 32.612, de 27 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 07 de fevereiro de 2019.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo, respondendo
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

COORDENADOR DO CGPPP
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETARIA DA FAZENDA
MEMBRO DO CGPPP

Juvêncio Vasconcelos Viana
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MEMBRO DO CGPPP
José Elcio Batista

CASA CIVIL
MEMBRO DO CGPPP
Lúcio Ferreira Gomes

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
MEMBRO DO CGPPP

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20190004 - SEPLAG
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo Nº 00506294/2019; CONSIDERANDO a Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico N° 20190004, 
e as informações de fls. 444 acerca do processo licitatório visando Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Material de Consumo – Expe-
diente (Diversos), para atender as necessidades dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência do Edital; CONSIDERANDO que o presente procedimento licitatório encontra-se em conformidade com a legislação 
aplicável, especialmente com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Estadual nº 28.089,de 10/01/2006, 
e subsidiariamente aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações; CONSIDERANDO que o presente procedimento licitatório 
encontra-se em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico Nº 20190004 - SEPLAG e seus anexos; HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico 
Nº 20190004 - SEPLAG, nos termos propostos, com fundamento no art.43, VI, da Lei 8.666/93. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Fortaleza, 08 de julho de 2019.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA Nº30/2019 - O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 9º, inciso I da Lei 11.966, de 17 de junho de 1992,  arts. 7º e 16 da Lei nº. 13.666, de 20 de setembro de 2005, acrescentado 
pela Lei nº. 15.220, de 14 de setembro de 2012 combinado com os Arts. 23, 24 e seus Parágrafos da Portaria nº 104 de 27 de novembro de 2012,  RESOLVE 
ASCENDER FUNCIONALMENTE, a partir de 1º de janeiro de 2019, através de Progressão, os EMPREGADOS Públicos lotados neste Instituto de 
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará, relacionados no anexo único, desta Portaria. INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2019

João Mário Santos de França
DIRETOR GERAL
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